
 

 

WTEC MOVEIS E EQUIPAMENTOS TECNICOS LTDA 

CNPJ 05.634.834/0001-72 

 

Referência Impugnação de Edital Licitatório  

Pregão Eletrônico 109/2014 SRP 

 

  

 Tendo em vista o pedido de IMPUGNAÇÃO apresentado pela empresa WTEC MOVEIS 

E EQUIPAMENTOS TECNICOS LTDA ao Edital do Pregão Eletrônico 109/2014 SRP, cujo 

objeto é aquisição futura de mobiliários, eletrodomésticos e eletroeletrônicos, 

passamos às seguintes considerações: 

 

A impugnação é tempestiva e merece ser analisada. 

 

A impugnante requer que a Administração proceda a retificação das 

especificações do item 45 do referido pregão e que seja alterado o prazo de 

apresentação da eventual amostra solicitada. 

 

Por motivo de esta Pregoeira e Sua Equipe de Apoio não terem competência 

para decidir sobre assuntos técnicos inerentes à especificação do objeto 

licitado, foi encaminhado ao Setor Responsável para análise e manifestação. 

 

Abaixo a resposta enviado pelo(a) requisitante: 

 

"QUANTO AO ITEM "A" DA IMPUGNAÇÃO: A menção da marca "Metalpox" está de acordo com 

o entendimento do TCU - acórdão 2401/2006, 9.3.2, Plenário - no que diz respeito à 

indicar uma marca como referência ao padrão de qualidade almejado pelo órgão licitante. 

Não se exige que o objeto seja exclusivamente da marca "Metalpox", mas que seja do mesmo 

tamanho.  

No que diz respeito à suposta exclusividade da empresa "Metalpox" na fabricação e 

fornecimento do item 45 do edital, em razão da existência de patente, em consulta 

realizada junto ao sítio eletrônico do Instituto Nacional da Propriedade Industrial, 

INPI, constatou-se que o DI6901467-1, em nome de Rafael Calza, consiste tão somente no 

registro do desenho da estante e não de seus componentes. 

De acordo com as informações fornecidas pelo INPI, em seu próprio sítio eletrônico: 

1. O que é Registro de Desenho Industrial?  

É um título de propriedade temporário outorgado pelo Estado, por força 

de lei, ao autor ou pessoas cujos direitos derivem do mesmo, para que 

esta ou estas excluam terceiros, sem sua prévia autorização, de atos 

relativos à matéria protegida, tais como fabricação, comercialização, 

importação, uso, venda, etc. São exemplos de desenho industrial: a forma 

de uma luminária, de um móvel de decoração, de uma frasco de perfume. 

2. O que é registrável como Desenho Industrial?  

É registrável como Desenho Industrial a forma plástica ornamental de um 

objeto ou conjunto ornamental de linhas e cores que possa ser aplicado a 

um produto, proporcionando visual novo e original na sua configuração 

externa e que possa servir de tipo de fabricação industrial.  

Em alguns negócios, tão importante quanto a marca ou a tecnologia é 

o design (forma ornamental) que o produto apresenta. Nestes casos, 

você não pode se esquecer do registro de Desenho Industrial, pois 

ele é essencial para evitar a cópia. O registro é válido por dez 

anos, prorrogável por três períodos de cinco anos. 

O órgão licitante não está a exigir determinado layout de estante, 

mas determinadas características estruturais que garantam a qualidade, a durabilidade,  
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segurança do produto e a continuidade da ocupação dos espaços reservados para o acervo de 

livros, com tamanho e estrutura que permitam melhor utilização da área. Estantes de 

características semelhantes ou de melhor qualidade poderão ser comprovadas por laudos a 

serem enviados junto com a proposta. 

Cumpre observar ainda que para a Biblioteca Central não estamos 

efetuando uma compra inicial de estantes, uma vez que já possuímos no acervo de livros 

118 (cento e dezoito) estantes com as características descritas no ítem 45 do Edital e o 

que estamos a solicitar tem a finalidade de completar o espaço reservado para o 

crescimento deste acervo. 

 Quando da compra de estantes para livros de face dupla nas outras 

Bibliotecas da Universidade, que utilizam a marca da impugnante, o descritivo é baseado 

no produto por ela comercializado. 

QUANTO AO ITEM "B" DA IMPUGNAÇÃO: Quanto ao prazo de entrega dos protótipos, a 

Administração publicou o referido Edital dentro dos prazos descritos por Lei e 

compatíveis com os objetos licitados, buscando a devida celeridade imputada à própria 

modalidade adotada. A participação das empresas no certame implica no acatamento das 

normas constantes no edital e, especificamente quando a este ponto, na capacidade de 

cumpri-las." 

 

Diante das considerações apresentadas julgamos que: 

 A presente impugnação foi julgada IMPROCEDENTE; 

 As descrições do Edital e seus anexos serão mantidas; 

 O Pregão Eletrônico nº 109/2014 SRP ocorrerá normalmente no dia 

27/10/2014, às 9 horas.  

 

Pelo exposto, em observância aos princípios norteadores da Administração 

pública, aplicáveis aos procedimentos licitatórios, em especial ao Princípio da 

Legalidade, INDEFERE-SE o pedido de impugnação apresentado e será dado regular 

prosseguimento ao referido pregão eletrônico. 

 

 

Alfenas, 23 de outubro de 2014. 

 

 

 

Leida Cristina Silva Maia 

Pregoeiro Oficial  
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Equipe de Apoio 
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